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L E I N9 3884/90 

de 19 de outubro de 1990 
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Autoriza o Poder Executivo a 

desapropriar o Hospital Nos

sa Senhora de Fátima . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

guinte lei : 

a se 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a desapropriar o Hospital Nossa Senhora de Fátima. 

Artigo 29 - As despesas com a execuçao da 

presente lei correrao com base em dotações próprias do orçamento vigente . 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

19 de outubro de 1990. 

Se c r Jurídicos 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos dezenove dias do mês de outubro do ano de mil novecen

tos e noventa. 
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~nato'-----
Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de Lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa) 

DFO- lira . /-



~ ... 
.//!un téyza/ ~ ~o cfi:;é ch:J ~?J:ftCJ.? 
Lei n9 3883/90 , de 19 .1 0 . 90 

2 
c; 

...... 

o 
<X 
~ 

;5 I 

..J 
~ 

""' 
nicipal de são José dos Campos aos zenove dias do mes de ~ 

outubro do ano de mil, novec~~ oventa. 
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(Projeto de Le i de autoria do Vereador Luiz Paulo Cos ta) . 
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